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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VOTORANTIM

REQUERIMENTO Nº 328/06

Vide Resposta
REQUEIRO à Mesa, na forma regimental, ouvido o Plenário, se oficie ao Senhor Prefeito Municipal, para que nos informe quais as providências que a Administração pretende tomar em relação à criação da Taxa de Sinistro prevista em projeto de lei de autoria do Executivo que tramita por esta Casa?

JUSTIFICATIVA:

CONSIDERANDO que a Câmara Especial do Tribunal de Justiça de São Paulo concedeu liminar em Ação Direta de Inconstitucionalidade proposta pelo Procurador Geral de Justiça, que extingue esse tributo no município de Guarujá-SP por entendê-lo inconstitucional; já que a manutenção da Polícia Militar e do Corpo de Bombeiros é dever do Estado, não podendo esse serviço ser tributado pelo Município; e,

CONSIDERANDO ainda, que os próprios desembargadores do Tribunal de Justiça alertam para o perigo da cobrança da referida taxa pela Prefeitura, que terá, posteriormente, de restituir altos valores à população, é que formulamos o presente.

Plenário "Pedro Augusto Rangel", em 04 de dezembro de 2006

ORLANDO HERRERA DIAS

Vereador
